
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

ATA Nº 01/2021 – PROCESSO Nº049/2021 – DISPENSA N° 041/2021 

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte um, às onze horas, 

reuniram-se no setor de Patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores de 

Canguçu, os componentes da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

pelo Decreto Nº 1113 de 28 de dezembro de 2019: Josi Domingues Wienke - 

titular, Tatiane Pereira Bohm do Espírito Santo - titular, Eliza Madeira Pinto – 

titular, para analisarem os orçamentos recebidos decorrente da solicitação do 

Memorando Nº 127/2021/GP do Coordenador de Gabinete e Controle desta 

Câmara. Objeto: Aquisição de materiais para manutenção e pintura interna do 

Prédio principal da Câmara de Vereadores, 03 galões de 18 litros de tinta 

acrílica fosca branco gelo, 01 galão de 3,6 litros de tinta acrílica branco fosca, 03 

galões de tinta acrílica fosca cód. R 385 RGB 80, 81,79, 02 rolos de pintura 23 

cm com garfo mais bandeja, 02 pincel 2”, 02 pincel 3”, espátula 6 cm,10 m lixa nº 

80. Foi constatado o recebimento dos seguintes orçamentos: Central tintas 

CNPJ: 04.239.671/0001-60 no valor total de 1.288,50 (hum mil, duzentos e 

oitenta e oito reais e cinqüenta centavos), Bruno Ferreira Fernandes ME CNPJ: 

22.192.898/0001-80 no valor total de 1.488,40 (hum mil quatrocentos e oitenta e 

oito reais e quarenta centavos), Aquarela tinta LTDA CNPJ: 92.321.785/0016-07 

no valor total de 1.731,50 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e cinqüenta 

centavos), Após análise das propostas com base no menor preço, constatou-se 

que a Empresa, Central Tintas  apresentou a menor proposta com valor total de 

R$ 1.288,50, sendo declarada vencedora. Foi decidido que será concedido o 

prazo de até três dias a contar desta data para que apresente os documentos de 

habilitação. Nada mais havendo foi encerrada a reunião, sendo a presente Ata 

encaminhada para análise da presidência, que após sua análise determinará as 

ações legais a serem adotadas./////////////////////////////////// 
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